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92Á EMPREENDIKIENTOS
CNPJt 50.904.313/0001-42

Pedro Jônatas Baltazar de Azevedo
Eng. Civil 061406169S
CPF; 026.090.143-17

PROPOSTA READEQUADA

Dados do Processo

Município: Independência / CE

Número do processo: 08.001/2025
Número da contratação: 08.001/2025

Unidade gestora: Secretaria de Agricultura e
Recuaria

Modalidade: Pregão Eletrônico

Data da abertura: 24/03/2025 às 09:00

Dado^ do Fornecedor

Razão social: P2J EMPREENDIMENTOS LIDA Telefone: (85) 9634-1949 / (85) 9760-7955
CNPJ/MF: 50.904.313/0001-42 E-mall: p2j_empreendimentos@outlook.com.br
Endereço: Rua Mimosa Coelho, 130, Maraponga, Fortaleza / CE - CEP: 60.711-020

Dados da Proposta de Preços:

LOTE ÚNICO

1 - TRATOR DE ESTEIRAS C/lÂMINA E ESC. HP155 (CHP) .
Especificação: TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP)
Quantidade: 10000,0 Unidade: Hora

Valor unitário: R$ 266,92 Valor total: R$ 2.669.200,00
Fabricante/Marca: CASE Modelo: —
Valor de referência: R$ 355,89

2 - GRADE DE DISCO REBCCÁVEL COM 20 DISCOS 24' X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO.
AF_06/2014
Especificação: GRADE DE DISCO REBCCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP
DIURNO. AF_06/2014
Quantidade: 10000,0 Unidade: Hora

Valor unitário: R$ 5,05 Valor total: R$ 50.500,00

Fabricante/Marca: MOLDEMAQ Modelo: —

P2J EMPREENDIMENTOS LTDA
RUA JOSÉ DE BARCELOS, 944 | CEP 60.450-510

PARQUELÂNDIA - FORTALEZA - CE
CNPJ: 50.904.313/0001-42

P2J_empreendlmentos@outlook.com.br / (85) 99634.1949
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PíJ empreendiKientos
CN RJ: 50,904.313/0001-42

Pedro Jônatas Baltazar de Azevedo

Eng. Civil 0514061695
CPF: 025.090.143-17

Valor de referência: R$ 6,73

Valor total - LOTE ÚNICO: R$ 2.719.700,00 - (dois milhões, setecentos e dezenove mil, setecentos reais)

Valor geral da proposta: R$ 2.719.700,00 (dois milhões, setecentos e dezenove mil, setecentos reais)

Dados de Registro do Proposta:

Data de finalização do registro da proposta: 28 de Março de 2025 òs 16:54

Usuário logado como: P2J

CPF/MF: 50.904.313/0001-42

Dados do Usuário:

E-mail: p2]_empreendimentos@outlook.com.br

Auirado de tormi digitei por PEDRO JONATAS
BALTAZAR DE AZEVEOOK526CI9014317

=BH. o-ICP-8miloU'476306e2000109.
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CUeNTC: PREFEITURA MUNICIPAL OE INOEPEtCENCIA-CE

INFRA ESTRUTURA

VALOR BDITOTAL

VALOR ORÇAMENTO:

VALORTOTAL

RS 2.719.700,00

RS 599400,00

R$2.12L300,00

RS 2.719.700,00
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
LOCAÇÃO DE MAQUINAS (TRATC«) PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO
município de INDEPENDÊNCIA-CE

município de independência

PREFEITLWA MUNICIPAL DE INDEPEI«lEHCIA-CE

DATA ; 24I03/202S

FONTE

StINfHA

SICH0 2

91CKONOVO

SNAPI

viRsÃe

0K.1 COM OESONLRLÇAO

roíe/n COM dcsoneracAo

2V2«)0 COU DESONERAÇÃO

m2S.-ei COM DESONERAÇÃO

fTOPRIA

M.SIN

92.17S M.SOI

0.1X1%OüO%

5S840 GRADE DEOtSCOREBOCÃVELCOM 20 DISCOS 24-X6 MM COM PNEUS PARATRANSPORTE-OEPRECIAÇÂO.AF.Oe/2014{H)

00003318 GRADE DE DISCOS MECANICA 20X24' COM 20 DISCOS 24' X 6MM COM PNEUS

PARATRANSPORTE

SINAPI 0,00005140 R$38.977,38 RS 2,00

TOTAL Equipamento: RS 2,00

VALOR: RS 2,00

87026 GRADE DE DISCO REBOCÃmCOM 20 DISCOS 24'X6MM COM PNEUS PARATRANSPORTE-JUROS.AF.06/2014(H)

0000331B GRADE DE DISCOS MECANICA 20X24' COM 20 DISCOS 24' X 6MM COM PNEUSj SINAPI | UN
PARA TRANSPORTE

a,0000141o| R$ 38.977,38 R$0.55

TOTAL Equipamento: R$0,55

VALOR: RS 0.55

53841 GRADE DE DISCO REBOCÁVELCOM 20 DISCOS 24- X6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE • MANUTENÇÃO. AF.06/2014 (H)

00003318 GRADE DE DISCOS MECANICA 20X24' COM 20 DISCOS 24' X 6MM COM PNEUS

PARATRANSPORTE

SINAPI UN 0,00003570 RS 38.977,38 RS 1,39

TOTAL Equipamento: RS 1,39

VALOR: RS 1,39

12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO HUTOR DE ESTEIRAS Cl LÂMINA E ESC. (155 HP) (K)

íwitArio TOtALi^i

R$S3.6581RS4,990016,7651468612706 OLEODIESEL SEINFRA

RS 63,6681TOTAL Material:

VALOR: RS 83,68

12642 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl LÂMINA E ESC. (155 HP] (H)

I2S62 OPERADOR DETRATORDE ESTEIRAS SEINFRA l.OOOOOOOOj FIS 28,8100 RS 28,8100

TOTAL Mão de Obra: RS 28,6100

VALOR: RS 28,81

PEDRO JONATAS

BALTAZAR DE

AZEVEDO:0260901

317 //

Asilnado de forma digiial por PEDRO JONATAS
BALTAZAR OEAZ£V£D00260Kn4J17

DN:<=BR,o=K:P-Brasil, ou=47630S62000109.

ious-Secretailada Receita Federal do Brasil-

"^.ousiRFB ̂ FF A1,0U'(EM BRANCO),
.oãélWpOnrferencia, crs^PEDRO JONATAS
BALTAZ^"D£AZEVEDOfl26090l4317
Dados: 202S.03.2S 17:013)0 -031X1
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OBRA: LOCAÇAO de maquinas (TRATOR) PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO
município DE INDEPENDÈNCIA-CE

DATA: 24/032025 0DJ: 26.21^^ H-"
FONTE VEESiO HORA KeJL /
3EIHFRA Oza.ICOMOESONERAÇtó W.«4% 47,«SV; ...

SICR02 2013/11 COMDESONERAÇAO 81,01% - ■

SiCftONOVO 2a2«.'!OCOMDesONERAÇtó •

SNAPI 2U25R)1 COM DESONERAÇÃO «2,17% 33.80%

'^TSÍir' WOPRIA QOO* 000%

LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA^DE

6 J

s.ocm 9.00>< 9,00% 9.QQ)t e.ooH a.00%
INFRA ESTRl/rURA RS 2.719.700.00

mmm
■aíú.-msi> '■nw.77s,mRsm773,oa RS244.773,00 0:2X7,570,00

WfiíÉâÍS#tttóÉangiis

e.ooTi a.ooK O.OOK S.004k 0.OOH a.oost 100.00«
INFRA ESTRUTURA RS 2.719.700.00

m RS2719.7D0.M

M2l7Í^<íêR$217476,QO n$217476.002t74764«

PEDRO J0NATA5
BALTAZAR DE
AZEVEDO:02609014:

( Antruao de forme d^gjiel por PEDRO JQfMTAS
\j BALTAZAR DE AZEVEDO0]MMU)U
1 DN cs&A»AlCP4rà$ilOüBA76)0WZ000l09,

■Seoeuri* da Pedcel cb f^ASil • BPB.
B t<PF A1. ew-<EW BAAMCOJ.

onfmfwu, cn^EDAO JONATAS
BALTAZAROC AZSVeOO«260M1«117
0«^ 20ÜHÍ3È 17fl108 -òtW
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COMPOSIÇÃO DO BDI |o
OBRAt LOCAÇAO OE AWQUINAS (TfWkTC») PARA ATENDER

NECESSIOAOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 00
MUNfdPfOOE INOEPENOÊNCIA-CE

DATA: 74A3X-202S BDI: 28.71% \
poicn VOUAO HOAA MO ' \

SEMPRA 02» 1 COM DESONERAÇÃO »>.'<% A7.L»%

SICIT02 nisnt COMOESONERACAO a«JI%

BKtRONCVO 2IKM<tO COMOÜSONEKACAO

8MAPI WSrgiCOMOESONERACAO 92.17^

PRÓPRIA ao» aCH»

LOCAL: município de INKPENDENCIA

CUeNTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE INDEPENOENOA-CE

COD DESCRIÇÃO %

Despesas indiretas

AC Administração central <t,S2

DF Despesas financeiras 1,02

R Riscos 0,50

TOTAL e,04

Beneficio

S*G Garantia/seguios 0,32

L Lucro 4,64

TOTAL 4,96

1 impostos

CORNS 3,00

iSS 5,00

PiS 0,65

CPHB 4,50

TOTAL 13,15

B0I-28,21H

(^1 -f- Á(J +iS'+/f-|-G^x^l + ^1 + Z/ ̂ .
(TT^

PEDRO

JONATAS

BALTAZAR D

AZEVEDO:0^
90í4317/>

j  As&IruSo d< forma digital por PEDRO
1; JONATAS BALTAZAR DE
Ij AZEVEOO:026090M3I7
1 ON: c<BIL D-ICP-Bravl

_/\ou=476306«20001«,ou«5ecetari4
M ̂RocetuFcdcnldoBrasil-RFa.
J  At.Ou^lEMSRAIKOl.

lOClACAsfSRO

JONATAS ettnCAR DE
AZEVED0J3260Mt«3l7

Dados: 2D25.03ZÍ 17D1:l7-03'00'
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS |g PI '
WT'OBRA: locaçAo de maquinas <trator) para atender

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO
município de INDEPENOÊNCIA-CE

DATA: Z4í03»0Z5 BOI: 28,Z1^ "

FONTf VBRS&O HOÜA WS" '
jJMt-

SElNFHA OIB.ICOMOESCNERAÇAO S4.44S 4r.48N

SICB02 »16/^1 COM DEsonéracAo ea«ix ■

SCRONTMO 202VtOCOI<OESONEKA^AO

BNAPI XJNDICawOESONERACAO «117% M.SO%

PROP8UI 0.00% 000%

■".r-v /
LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CUEN7E: PREFEITURA MUNICIPAL DE INOEreNDENCIA-Ce

coo DESCRIÇÃO KORISTAH MENSALISTA%

A GRUPO A

Al INSS 0.00 0,00

A2 SESI 1,50 1.50

A3 SENAi 1,00 1,00

Ad INCRA 0.20 0,20

AS SEBRAE 0.60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00

AS FGTS e.oo 8.00

AS SECONCI 0.00 0.00

TOTAL 16,60 16.80

B GRUPO 6

61 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0.00

82 Feriados 3.71 0.00

63 AuxAio - Enfermidade 0,87 0.66

64 13» Salário 11.03 8,33

65 Licença PaternidadE 0.07 0,05

66 Faltas Justificadas 0,74 0,56

67 Dias de Chuvas 1,59 0,00

68 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

69 Férias Gozadas 12,35 9,33

810 Salário friatemldade 0,04 0,03

TOTAL 46,36 19,04

C GRUPOC

Cl Aviso Prévio indenizado 5,52 4.17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0.10

C3 Férias indenizadas 1.72 1,30

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.87 2,17

C5 Indenização Adicional 0,48 0,35

TOTAL 10,70 6,09

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,46 0,35

TOTAL 8,56 3,55

At84C4,D> 64,44 47,46

PEDRO JONATAS 1 AASJiUdO Ót fonn4 tfigfUl po* 'EOM JONATAS
U 8ALTA2AR0EAZfV£DO:026090t4S17

RAITA7ARnF A 0«c«8Ao.Cf»<rMlou=-76S06M0«l»u/-\l_ I l— J\aij,iKnUi»aili*citalmltiilàolii%il-m.
hj>aPB t-CRF Al. oMEM 8IUNC0).
eliewrenfcrmeiA cn-REDeo XINATAS

/ """SALTiSOrOEAZEVEDOOJEOMKJI?
^217 0«loi:2025.M5íl7-0142-0JW
AZEVEDO:0260901_
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

LOCAÇAO de MAQUINtó (TRATOR) PARA ATENDER
NECESSIDADES OA SECRETARIA DE AORíCULTURA 00
município de indepenoEncia-ce

município CE INDEPENOEWIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE INOEPENDENCIA-CE

DATA ; 24103(2025

PONTB

SLíNFHA

SiC«0 2

13PC»0 MOVO

SIMATI

yWKSÂQ

028.1 COM OESONCHACAO

2016;11 COM OeSONERAÇAO

2024n0 OTM DtSOt«KACAO

202WÍ COM 0£S0N£RACA0

PRÓPRIA

BDf 1

HOJU

64,44%

aoo%

«3.50%

0.00%

COD OESCflIÇAO HORISTAH MENSALISTA%

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1.50

A3 SENAI 1.00 1.00

M INCRA 0.20 0.20

AS SE8RAE 0.60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2.50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3,00

AS FGTS 8,00 6,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPOB

81 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

82 Feriados 3,72 0,00

83 Auxilio - Enfermidade 0,92 0,69

84 13° Salário 11,01 8,33

85 Licença PatemidadE 0,08 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56

87 Dias tle Chuvas 1.67 0.00

66 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12 0.09

89 Férias Gozadas 11,80 8,93

BIO Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 47,96 18,68

C GRUPOC

01 Aviso Prévio Indenizado 7,12 5,39

02 Aviso Prévio Trabalhado 0,40 0,30

03 Férias Indenizadas 2,40 1,82

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,83 3,66

05 Indenização Adicional 0,60 0,45

TOTAL 16,35 11,62

D CRUPOD

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,06 3,14

02 Reincidência de Grupo Asobre Aviso Prévio Trabalhadoe Reincidência do FGTS scbre Aviso Prévio Indenizado 0,64 0,48

TOTAL
8,70 3,62

A+B4C4D> 86,81 50,72

PEDRO JONATAS|^, AnMde M pwFfOSO
JCMATASIA11A2M 61

AZEVEDO:0260?tl.5^g;
14317 ' '

/ Vou«475>Ofttí040lM. Bua>SKiiun«4i
l^em * Iruil-VífliKlIFI••

- iUKOl

iliWÉ, IOPi«rfS
MlTAZAJt OttírfíOOtUOK14117

IMf Mil 17412» CIW
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TABELA DE KNCARGOS SOCIAIS ^23
OBRA: LOCAÇAO de maquinas (TRATOR) PARA A'' - JUER

NECESSIDADES DA SECRET/^IA DE AGRUXJLTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA-CE

DATA : 24)n3/?025 -

FONTE : mUt&O • MOrL MSS
SEINFKA 028.1 COAIDESONEKACAO M.44sV 47,<8% '
SICR02 2916/11 COM DESONERAÇÃO BSei*

SCBONOVO 2024/10COMOE8OFe«AÇ*O , i

SINAPI 202SA1) COM DESONERAÇÃO 02.17% 63.S0%

'"ROPHIA U.00% 000*

LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INOEPENOENCIA-CE

coo DESCflK^AO HORISTAli MENSALtSTA H

A GRUPO A

Al INSS 5.00 5,00

A2 SESI 1,50 1.50

A3 SENAI 1,00 1.00

A4 INCRA 0.20 0,20

AS SEBRAE 0.60 0.60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes tle Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0.00 0,00

TOTAL 21,80 21,80

B GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

B2 Feriados 3,71 0.00

B3 Auxílio-Enfermidade 0,86 0.65

B4 13® Salário 11,07 8,33

B5 ücença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,64 0,00

BB Auxilio Acidente deTrabalho 0,10 0.07

B9 FénasGozadas 12,98 9.77

BIO Salário Maternidade 0,03 0.03

TOTAL
49,06 19,46

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,54 4.17

C2 Aviso Prévio Trabalhada 0,13 0.10

C3 Férias Indenizadas 1,81 1.36

C4 Depésito Rescisão Sem Justa Causa 2,75 2.07

C5 Indenização Adicional 0,47 0.35

TOTAL
10,70 6.05

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10.14 3.83

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0.47 0,36

TOTAL 10,61 4.19

AtBtC + O»' 92,17 53,50

PEDRO JONATAS

BALTAZAR DE

AZEVEDO:026090142

7  fV

AiMr^oee lenn^diQiUípcPCCMOiC^iArAS
M.TA2AR 3EA2EVÜ70C2W90I4S17

DH <*tR, ̂ 04/ASl OvM7n066^ie9.
eU do Iru^l-RFB,

l«RFB e-CPFAl. ou-(eM WXOi.
irt«r*ivek4 &r«PCOM JONATAS

ÍALTAZÃAOíAZEVEDOC1M9014317
O^t. )O250S2B 17a\4}-«SW



VLC LOCACAO DE VEÍCULOS

Construção e serviços de

TRANSPORTES LTDA

22.577.181/0001-56

PROPOSTA READEQUADA

Dados do Processo

Município: Independência / CE

Número do processo: 08.001/2025

Número da contratação: 08.001/2025

Unidade gestora: Secretaria de Agricultura e

Recuaria

Modalidade: Pregão Eletrônico

Data da abertura; 24/03/2025 òs 09:00

Dados do Forr^ecedof : "

Razão social: VLC LOCACAO DE VEÍCULOS Telefone: (88) 9972-8531

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

CNPJ/mF: 22.577.181/0001-56 E-mail: locamais_@hotmail.com

Endereço: R MARTINHO LUTERO, 2596, ALTO TIRADtNTES, Morada Nova / CE - CEP: 62.940-000

LOTE UNlCO

1 - TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂM1NA E ESC. HP 155 (CHP)

Especificação: TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP)

Quantidade: 10000,0 Unidade: Hora

Valor unitário: R$ 244,50 Valor total: R$ 2.445.000,00

Fabricante/Marca: KOMATSU Modelo: D61

Valor de referência: R$ 355,89

2 - GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24* X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO.

AF_06/2014

Especificação: GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP
DIURNO. AF_06/2014

Quantidade: 10000,0 Unidade: Hora

Valor unitário: R$ 4,50 Valor total: R$ 45,000,00

Fabricante/Marca: BALDAN Modelo: ~

Valor de referência: R$ 6,73

R MARTINHO LUTERO, 2596, ALTO TIRADENTES, Morada Nova / CE - CEP: 62.940-000.

VEICULOS IvtCULOSCONSTWCAOE
CONSTRUÇÃO E /"«wicos
SERVKOS •'y  OtdM:2a2S.MM09SH4

DE;2257718190(J1S6 .oaw



VLC LOCACAO DE VEÍCULOS

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE

TRANSPORTES LTDA

22.577.181/0001-56

Valor total - LOTE ÚNICO: R$ 2.490.000,00 - (dois milhões, quatrocentos e noventa mil reais)

\  G f

Valor geral da proposta: R$ 2.490.000,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa mil reais)

•Dados de Reaístro da

Data de finalização do registro da proposta: 26 de Março de 2025 às 09:55

Dodos do Usuário:^

Usuário legado como: Vitor limo Cunha

CPF/MF: 036.417.993-76

E-mail; locamals_@hotmail.com

VLC LOCACAO DE VEICULOSl Assinado de forma digitai por VLC
/-/-.MCTni I/-A/-» c A LOCACAO DE VEÍCULOS CONSTflUCAO ÊCONSTRUÇÃO E SERVIÇOS /^jcos de;2257718iooois6
DE:22577181000156 / Dados: 2025.03.26 09:S9;18-03'00'

VLC LOCACAO DE VEÍCULOS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

CNPJ/MF: 22.577.181/0001-56

R MARTINHO LUTERO, 2596, ALTO TIRADENTES, Morada Nova / CE - CEP: 62.940-000.



APOLICEDIGITAL

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da Internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

GNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3- Andar, GJ 302 - Jardim Botânico - GEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 24/03/2025 0:29:03

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0456734

Proposta: 5154199

Controle Interno (Código Controle): 767460432

N° de Registro SUSEP: 054362025001007750456734

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10 RUA DO CRUZEIRO 244, CENTRO - CEP: 63.640-000 -
INDEPENDÊNCIA-CE

DADOS DO TOMADOR: VLC LOCACAO VEÍCULOS CONSTRUÇÃO SERVIÇOS

TRANSPORTES LTDA ME

CPF/CNPJ: 22.577.181/0001-56 R MARTINHO LUTERO 2596, AT TIRADENTES - CEP: 62.944-
302 - MORADA NOVA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP A

Brasil
iSRt:— AssKtíío d gilairrprle po':

• ̂̂v^Roque Jr. de H. Melo

ICP
Brasil , , ,

Assinadod gitaTrprle po-:

e ̂I^^Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitaimenie conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instituiu a infra • estrutura de Cfiaves Púbiicas Brasileira - iCP - Brasil por; Signatários(as);
Eduardo de Oliveira Nobrega N' de Série do Certificado: 8EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de Holanda Meio N' de Série do Certificado:
009F1E58A664DE5F543AD0

Autenbcidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Cftaves Públicas Brasiluira-iCP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade
junto à Susep, poderão ser consultadas no site httpsy/www.gov.br/susepTpt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site httpsy/www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N." de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n» 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP; 0800.021.8464.
Central de Atendimento: 0800.704.0301, dellclenie auditivo 0800.742.6060. Ouvidoria: 0800.643.0301, http://wviwxQnsumidor.gov.bf.



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0456734
Proposta: 5154199
Controle Interno (Código Controle): 767460432
N° de Registro SUSER: 054362025001007750456734

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
/

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo

Licitante R$ 38.262,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional
Limite Máximo de Indenização

(LMI)

\

Vigência

Início Término

^  Licitante R$ 36.262,00 24/03/2025 24/06/2025

Multas e Penalidades R$ 36.262,00 24/03/2025 24/06/2025

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$160,00

Condições de
Pagamento:

Parcela

1

Vencimento

14/04/2025

N- Carnê

24429157

Valor(R$)
R$ 160,00

cabaíi/a(t)PoAtm)solrwaara(ic<tejquan» iiKiWiili|i| inbdBrrKrgecuarnojr»aurtonio
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0456734
Proposta: 5154199 ^
Controle Interno (Código Controle): 767460432
N° de Registro SUSER: 054362025001007750456734

FRGNTISPlCIG DE APÓLICE SEGURG GARANTIA

SEGUROS

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N- 08.001/2025.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSER 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITAL
Página 2 de 8



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0456734
Proposta: 5154199
Controle Interno (Código Controle): 767460432
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750456734

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

Junto
i# SEGUROS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.M5414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
Indiretamente e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciárlas;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortulto ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, Insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

APOLÍCEDIGITAL
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0456734
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando p Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (li) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

APÓLICEDIGíTAL
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávei ao doto comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lii. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de Inadimplência
do Tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (II) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

APÓLICEDiGITAL
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VII. Ausência ou Intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vill. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as conseqüências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimpiemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimpiemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

APÓLiCEDlGíTAL
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, apllcam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
ML Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

APOLÍCEDiGITAL
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0456734 í 3^ 'Q,i.
Proposta: 5154199 'W
Controle Interno (Código Controle): 767460432 ■'
N° de Registro SUSER: 054362025001007750456734 ' ■

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: muitas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio; importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

APÓLÍCEDICITAL
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05/03/2025, 09:12 Certidão de Administradores da Susep
Dc ̂

RJUKICa.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÀO^ERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A.. com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

DIÊGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHt PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVIC Diretor

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROQUE JÚNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Código da Certidão: CA05436_05032025_091047_811
1^^ Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2025.

https://vvww2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1
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MNISIÉRIO DA FAZENDA

SUPERINUNDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DEAPONIAMENIOS

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certifícamos que JUNTO SEGUROS S.A, CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Liquido /^tado (PLA) inferior ao Caphal Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADAC0I»6TA

03. Aju^i^ tos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Piano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADAC0P6TA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulárb de informações periódicas (FlP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de ̂ ontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibüklade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADACOP6TA

Emitida em 05/03/2025, às 09:04
JUNTO SEGUROS S.A. ^ ,
84.948.157/0001-33 Página 1 de 2



'SL

11. Medida prudência! preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprída

NADA CONSTA

; "> b\

.

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decieto-Lei n" 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADAC0P6TA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

rs

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembléias gerais e nomeações de administradores

NADACOr«TA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço; https://www.gov.br/pt-l*'/servicos/eniitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-97a87e22-0790-4dad-86o4-9480a0bdda2f

Esta Certidão foi emitida era 05/03/2025, às 09:04, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/03/2025, às 09:04
JUNTO SEGUROS S.A. ,
84.948.157/0001-33 Pagina 2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZINDA

SUPDUNIENDÊNaA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE UCENaAMENlO

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A, CNPJ n» 84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139,
publicado(a) no D.O.U de 03/12/1991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fbcal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/eniitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explícação e descrição dos princçais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-8bcI2í3a^bfO-47dc-b9ce-29a3b7461511

Esta Certidão foi emitida em 05/03/2025, às 09:02, e é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/03/2025, às 09:02
JUNTO SEGUROS S.A. .

84.948.157/0001-33
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